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ATO Nº 0294/2025, de 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno.  

RESOLVE:                                        

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, os 

servidores abaixo listados para exercer o cargo em comissão “Assessor Especial-CMB-

DAS-200.2”, subordinado às Comissões Técnicas, com efeitos a partir de 01.02.2025. 

 

ANTONIO CARLOS PANTOJA DA CRUZ 

IZABELLA PANTOJA ROCHA 

JEAN SAVIO COSTA SENA 

JOSÉ LUIZ DE JESUS DO ROSÁRIO SILVA 

KELLY MAIA DE LIMA 

RUTE HELENA SOUZA DE MORAIS 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 03 de fevereiro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

   TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0365/2025, de 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de cessão constante no Ofício nº 

287/2025-GP-TL/PA, datado 05.02.2025. 

RESOLVE:                                        

 

PRORROGAR, por mais um período de 12 (doze) meses a cessão da servidora ANA 

BEATRIZ MARQUES VIANA (GNS-REF. E-P/MAT 0126667), para o Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará com ônus para este Poder, porém com ressarcimento pelo órgão 

cessionário, no período de 01.12.2024 a 30.11.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 20 de fevereiro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

   TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0390/2025, de 28 de fevereiro de 2025. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,                                                    

RESOLVE: 

                                       

EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502, de 

20.12.90, IRANILDO MAGALHÃES MAGNO, ocupante do cargo comissionado 

“Secretario Legislativo” Nível 01, do Gabinete da Vereadora BLENDA QUARESMA, a 

partir de 28.02.2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 28 de fevereiro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

   TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

M E SA  D I R E T OR A 

 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO  

1º Vice-Presidente – PDT 

VALCINÉIA MARQUES FARIAS  

2ª Vice-Presidente – PT 

PATRICIA LUILA QUEIROZ CAPRA  

3ª Vice-Presidente – PP 

 JOSÉ MARIA DE LIMA SEGUNDO  

4º Vice-Presidente – PL 

 

 TULIO DIAS DAS NEVES  

1º Secretário – PSD 

MARCO FELIPE DE LIMA VINAGRE  

2º Secretário – UNIÃO 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

3º Secretário – REPUBLICANOS 

 LUIS ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR  

4º Secretário - PSDB 

VEREADORES  

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma) 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   

ADALBERTO ARAÚJO ROCHA JUNIOR (Adalberto Júnior) 

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah) 

RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás) 

RILDO DE OLIVERIA PESSOA ( Rildo Pessoa)  

 

BANCADA PSD 

ANDRÉ MARTHA TAVARES FILHO (André Martha) 

JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves)                                      

 

BANCADA PL 

AGATHA SODRÉ BARRA DO AMARAL (Agatha Barra)  

MAYKY TAYLY GUIMARÃES FRANCO (Mayky Vilaça)  

JOSÉ MARIA DE LIMA SEGUNDO (Zezinho Lima) 

 

BANCADA UNIÃO 

JOSÉ LUIS PANTOJA MORAES (Zeca do Barreiro) 

MARCO FELIPE DE LIMA VINAGRE (Felipe Vinagre) 

VITOR SALES CAMINHA (Vitor Sales) 

BANCADA PDT 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho)  

RAQUEL FERREIRA VIANA (Raquel dos Animais) 

BANCADA PSDB 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

BANCADA REDE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

MARCOS ROBERTO XAVIER (Marcos Xavier) 

BANCADA PV 

MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PSB 

MICHELL MENDES DURANS DA SILVA (Michel Durans) 

 

 BANCADA PP 

NAYARA BARBALHO DA CRUZ (Nay Barbalho) 

PATRÍCIA LUILA QUEIROZ CAPRA (Patrícia Queiroz) 

 

BANCADA PSOL 

MARINOR JORGE BRITO (Marinor Brito) 

VIVIANE DA COSTA REIS (Vivi Reis) 

BANCADA PT 

ALFREDO CARDOSO COSTA (Professor Alfredo Costa) 

VALCINÉIA MARQUES FARIAS (Neia Marques) 

BANCADA PC DO B 

RODRIGO FERREIRA DE MORAES (Rodrigo Moraes) 

BANCADA PRD 

JORGE LEÔNIDAS VAZ DA COSTA (Jorge Vaz) 
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ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO 

SEGUNDO PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 

VIGÉSIMA LEGISLATURA. 

No sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove 

horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do vereador 

John Wayne. Este solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas 

presenças. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o Horário do Expediente, 

pronunciaram-se os vereadores inscritos. Jorge Vaz parabenizou a Prefeitura 

Municipal de Belém – PMB pela realização da Domingueira, no domingo anterior, na 

Avenida Pedro Miranda. Considerou um evento muito importante, pois propicia 

lazer, dá espaço ao empreendedorismo e à ocupação criativa do espaço urbano. Disse 

que protocolaria requerimento à PMB para que a Domingueira seja itinerante e 

aconteça em vários pontos da cidade, inclusive no Distrito de Icoaraci. Pediu depois 

ao governo estadual e à PMB a recuperação da Passagem John Engelhard, via 

estratégica que liga a Rodovia Arthur Bernardes com a Avenida Augusto 

Montenegro, pois ela se encontra abandonada há muito tempo, estando quase 

intrafegável. Vivi Reis disse ainda não ter tido acesso ao projeto da PMB, anunciado 

pelo prefeito Igor Normando no mês anterior em suas redes sociais, tratando da 

recomposição salarial dos servidores municipais através da inserção de gratificações 

no vencimento base. Comprometeu-se a, assim que tiver o projeto em mãos, fazer o 

debate sobre seu teor junto ao Fórum de Entidades, aos sindicatos e aos servidores 

públicos. Opinou estar ocorrendo atualmente um desmonte dos setores públicos 

municipais, havendo inclusive ameaças de privatização do setor de Saúde. Denunciou 

a precarização dos serviços da Fundação Papa João XXIII – Funpapa. No âmbito da 

Saúde, continuou, há grande insegurança quanto ao que ocorrerá com o HPSM Mário 

Pinotti, assim como há incerteza quanto à política da PMB em relação ao 

atendimento em saúde mental. Reportou depois ter protocolado requerimento à PMB 

solicitando informações quanto ao que de fato ocorrerá com o Hospital Veterinário 

Municipal Dr. Vahia, pois não há informação concreta sobre como ocorrerá sua 

reforma, quais os prazos para a conclusão da obra, quais as justificativas técnicas para 

sua realização, quais recursos serão utilizados e quais medidas serão adotadas para 

evitar a descontinuidade do serviço. Em aparte, manifestou-se a vereadora Raquel dos 

Animais. Fábio Souza parabenizou o Ministério Público Estadual do Pará – MPPA e 

o Grupo de Atuação Especial no Combate ao Crime Organizado – Gaeco pela 

investigação que resultou no afastamento, no dia anterior, do prefeito de Ananindeua 

Daniel Santos por suspeita de corrupção. Comentou que, antes de se fazer qualquer 

defesa, deve-se fazer uma pesquisa sobre as denúncias contra Daniel Santos para 

entender o que realmente aconteceu, evitando-se aderir simplesmente à narrativa de 

que ele está sendo perseguido politicamente. Em relação ao Hospital Veterinário 

Municipal, disse ser imperativo discutir não apenas sua reestruturação, mas também 

sua legalização, o que está sendo tratado dentro da reforma administrativa do 

município. Reconheceu tratar-se de uma demanda urgente, pois há muitos animais 

nas ruas e a reprodução deles também gera problemas de saúde. Expôs, porém, que a 

PMB ainda está em um processo de reestruturação financeira visando dar seguimento 

às ações necessárias à cidade. Defendeu a reforma administrativa realizada pela 

PMB, alegando não haver a intenção de privatizar os serviços municipais, mas sim de 

melhorá-los. Durante este pronunciamento, assumiu a presidência da Mesa a 

vereadora Neia Marques. Marinor Brito fez menção ao relatório da Organização das 

Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura – FAO, publicado em julho de 

2024, mostrando uma queda de 4,5% na insegurança alimentar no Brasil. Isso 

significa que menos de 10 milhões de pessoas vivem hoje em situação de fome 

extrema em nosso país, mas, quando Lula assumiu a presidência em 2023, mais de 33 

milhões de brasileiros viviam nessa condição, comparou. Externou ser tal fato o 

resultado direto da construção de políticas públicas relacionadas à segurança 

alimentar. Relembrou ter criticado anteriormente o fechamento do Restaurante 

Popular e o fim do Programa Bora Belém, pois são medidas que têm um grande 

impacto na vida concreta das pessoas. Afirmou que o Programa Bolsa Família, a 

valorização do salário mínimo, o fortalecimento da agricultura familiar e a reativação 

de canais como o Conselho Nacional de Segurança Alimentar – Consea foram 

decisivos para a redução da situação de fome em nosso país. Lembrou que o Brasil 

havia retornado ao Mapa da Fome em 2018, após mais de uma década fora dele, e 

hoje volta a ser exemplo de combate à fome no mundo. Além disso, continuou, 

segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, a taxa de 

desemprego no segundo semestre de 2025 caiu 7,1%, sendo a menor registrada desde 

2014, perfazendo quase cem milhões de brasileiros ocupados, com aumento na 

formalização do trabalho, no acesso a direitos e na geração de renda. Ainda há muito 

desemprego e muita precariedade nos empregos, anuiu, mas é necessário reconhecer 

o empenho do governo federal em combater a fome e gerar postos de trabalho. 

Salientou que o governo Lula obteve esses resultados positivos enfrentando a 

oposição da extrema direita, que tem uma bancada forte no Congresso Nacional, e 

enfrentando a disposição do Centrão de eliminar toda e qualquer possibilidade de 

investimento nessas políticas públicas. Tais conquistas são fruto da escolha política 

corajosa de colocar os pobres no orçamento, de estimular a economia com inclusão 

social e reconstruir um país que vinha sendo destruído por políticas de austeridade e 

abandono, ponderou. O crescimento da economia brasileira foi de 3,1% no primeiro 

semestre de 2025, com inflação controlada e maior investimento em obras públicas 

de moradia e saúde, informou, assinalando ser o resultado de políticas públicas a 

serviço da vida. Patrícia Queiroz externou seu pesar com a morte do pastor Firmino 

Gouveia no dia anterior, recordando que ele completou cem anos de vida no dia 21 de 

março passado. Caracterizou-o como um homem de Deus que fez a diferença e deixa 

um legado para a sociedade paraense e para a igreja de Cristo no Brasil. Notificou ter 

solicitado a realização de um minuto de silêncio nesta sessão em sua homenagem. 

Parabenizou a Igreja Assembleia de Deus pelo privilégio de ter à frente um homem 

de Deus como o pastor Firmino. Durante este pronunciamento, reassumiu a 

presidência da Mesa o vereador John Wayne. Encerrado o Horário do Expediente, 

iniciou-se o Horário de Liderança. Pela liderança do PL, Agatha Barra apresentou à 

plenária a Associação dos Deficientes Físicos do Pará - ADFPA. Explicou ser uma 

entidade civil sem fins lucrativos que atua pelos direitos das pessoas com deficiência 

e pela inclusão social através de atividades esportivas. Noticiou que a equipe de 

basquete da ADFPA, ainda neste mês de agosto, participará do Campeonato 

Brasileiro de Basquete em Cadeira de Rodas da 1ª Divisão e precisa de ajuda de custo 

para fazê-lo. A ajuda de custo foi solicitada à Secretaria de Estado de Esporte e Lazer 

– Seel, mas até o momento não houve retorno, cientificou. Desejou sucesso à equipe, 

expressando o desejo de que voltem como campeões brasileiros da categoria e 

informando que apresentará requerimento solicitando o reconhecimento da ADFPA 

como entidade de Utilidade Pública para o município de Belém. Pela liderança do PP, 

Nay Barbalho externou seu apoio aos atletas da ADFPA. Manifestou posteriormente 

sua revolta com o aumento, no dia seguinte, de 3,1% no valor da tarifa de energia dos 

paraenses, que atingirá três milhões de unidades consumidoras no Pará. Observou que 

somos um estado fornecedor de energia para o restante do país, mas, mais uma vez, 

somos penalizados com o aumento no valor das contas. Clamou ao governo do Pará, 

ao governo federal, à Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel e à bancada 

paraense no Congresso Nacional que atuem pela revisão dos incentivos de recursos 

hídricos que damos a Belo Monte e a Tucuruí. Questionou qual o significado da 

expressão “encargos não gerenciáveis” usada para justificar o aumento da tarifa de 

energia elétrica para o povo paraense. Em aparte, manifestou-se o vereador Lulu das 

Comunidades. Pela liderança do PSOL, Marinor Brito recordou ter feito emendas ao 

Plano Plurianual - PPA visando garantir o atendimento digno no Hospital Veterinário 

Municipal Dr. Vahia. Segundo servidores e usuários, relatou, há ameaça de 

fechamento daquela unidade sob a justificativa de realização de uma reforma e os 

serviços estão praticamente suspensos. Recordou que o prefeito Igor Normando, 

quando era deputado estadual, defendia uma política de atendimento especializado 

para os animais, opinando que agora, como prefeito, após seis meses de mandato, já 

deveria tê-la desenvolvido. Anunciou a realização, no dia seguinte, de um ato dos 

servidores em frente ao Hospital Veterinário Municipal, fazendo votos de que eles 

sejam recebidos pela direção da unidade. Em aparte, manifestou-se a vereadora 

Raquel dos Animais. Pelo PRD, Jorge Vaz cientificou que, segundo o levantamento 

divulgado em junho passado, realizado pelo International Institute for Management 

Development – IMD, o Brasil avançou no ranking global de competitividade, apesar 

de ainda estar entre as últimas posições. Um dos mais fatores que mais nos 

atrapalham é a eficiência governamental, no qual superamos apenas a Venezuela, 

aditou, explicitando que o quesito inclui a atuação do governo, mas também a 

eficiência legislativa. Sobrelevou a importância da livre manifestação na democracia, 

expondo, porém, que as manifestações na Galeria do Povo não devem atrapalhar o 

trabalho dos parlamentares em plenário. Acrescentou que entre os parlamentares deve 

haver respeito para que haja eficiência e o Legislativo possa entregar bons resultados 

à sociedade. Ressaltou a diversidade e a pluralidade características desta Casa, 

formada por representantes de diferentes segmentos sociais. Pela liderança do MDB, 

Fábio Souza exprimiu que o debate é a arma mais poderosa no trabalho legislativo e 

que este parlamento é plural e as diferenças devem levar a um soma de esforços em 

prol da cidade. Pela primeira vez em Belém, comentou, um prefeito teve a coragem 

de ir à televisão, acompanhado por seus secretários, e expor os rombos financeiros 

herdados da gestão municipal anterior. Afirmou que a PMB está atuando para 

recuperar financeiramente o município para melhorar o funcionamento da máquina 

pública. Nos últimos trinta anos em nossa cidade, jamais houve a extinção de 

seiscentos cargos de Direção e Assessoramento Superior – DAS como foi feito pelo 

prefeito Igor Normando, atestou. Declarou que as unidades municipais de saúde 

estavam em péssimo estado e que as Organizações Sociais de Saúde não devem ser 

temidas, mas sim conhecidas, e que sob essa forma de gestão os servidores públicos 

estão protegidos. Considerou, entretanto, que a discussão sobre este tema é ideológica 

e não técnica. Encerrado o Horário de Liderança, o presidente John Wayne pediu aos 

demais parlamentares que fizessem o registro de suas presenças para a verificação de 

quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte da Ordem do Dia. Fez-se então 

um minuto de silêncio em homenagem póstuma ao pastor Firmino Gouveia, 

atendendo à solicitação da vereadora Patrícia Queiroz. Finda esta homenagem, foi 

feita a leitura da matéria constante em pauta nesta parte da sessão e o vereador André 

Martha pediu Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura dos pareceres e da 

redação final e a dispensa do interstício aos projetos correspondentes. Posta em 

votação, esta solicitação foi aprovada pela plenária. Em seguida, o vereador Fábio 

Souza pediu Questão de Ordem solicitando que os projetos constantes em pauta na 

Primeira Parte passassem para a pauta da Segunda Parte da Ordem do Dia. Posta em 

votação, esta solicitação foi aprovada por maioria pela plenária. Procedeu-se depois à 

leitura do requerimento do vereador Igor Andrade solicitando a inserção nos Anais da 

Casa de matéria publicada no jornal O Liberal, edição do dia 29/07/2025, intitulada 

“Belém ganha faixa azul para uso preferencial de motociclistas na Avenida Pedro 

Álvares Cabral”. Fez o encaminhamento o vereador Igor Andrade. Posto em votação, 

o requerimento foi aprovado por unanimidade. Passou-se em seguida à leitura do 

requerimento do vereador Rodrigo Moraes solicitando a realização de uma sessão 

DDIIÁÁRRIIOO  OOFFIICCIIAALL  
da CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

Sede: Palácio “Vereador Augusto Meira Filho” 
End: Travessa Curuzú, nº 1755 – Marco 
CEP: 66093-802  Belém – Pará 
Homepage: www.cmb.pa.gov.br 
Editado: Divisão de Comunicação Social – DICOS/CMB 
Responsável: Maickson Manoel Deivid Ribeiro da Conceição- DICOS 
Registro nº 2719 – DRT / PA 
Impresso: Setor de Imprensa Oficial – SIOF/CMB 
Responsável: PAULO FREDERICO CARDOSO DE CASTRO LEÃO - SIOF 



        ANO XLIl 

        Nº 2162 

DIÁRIO OFICIAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

CIRCULAÇÃO: 18, 19, 20, 21 e 22 de agosto de 2025. 33  
 

 

 
especial para debater e promover o fortalecimento de políticas públicas voltadas à 

ciência, tecnologia e inovação no município de Belém. Posto em votação, o 

requerimento foi aprovado por unanimidade. Fez-se posteriormente a leitura do 

requerimento do vereador Jorge Vaz solicitando a constituição de uma comissão 

especial temporária, composta por cinco membros titulares, para acompanhar e 

participar do processo de organização e realização da COP 30. Posto em votação, o 

requerimento foi aprovado por unanimidade. Foi feita a seguir a leitura do 

requerimento do vereador Alfredo Costa solicitando que esta Casa declare o 

presidente estadunidense Donald Trump persona non grata para o município de 

Belém em razão da aplicação de tarifas de percentuais absurdos, desproporcionais, 

exagerados e injustos sobre produtos nacionais exportados pelo Brasil para os EUA. 

Posto em votação nominal, o requerimento aprovado por maioria, com doze votos 

favoráveis, nove votos contrários e duas abstenções. Justificaram seus votos os 

vereadores Alfredo Costa, Marinor Brito, Zezinho Lima, Agatha Barra, Nay 

Barbalho, Vivi Reis, Rodrigo Moraes, Fábio Souza e Zeca do Barreiro. Encerrada a 

Primeira Parte, iniciou-se a Segunda Parte da Ordem do Dia. Foi então retomada a 

votação dos seguintes projetos: projeto que “Declara de Utilidade Pública a 

Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra – ADESG no município 

de Belém”, constante no Processo nº 1148/2025, de autoria do vereador Zezinho 

Lima; projeto que “Declara de Utilidade Pública para o município de Belém o 

Instituto de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia – IODS”, constante no 

Processo nº 909/2025, de autoria do vereador Pablo Farah; projeto que “Reconhece 

como de Utilidade Pública para o município de Belém o Instituto Social Filhos da 

Amazônia – ISFA”, constante no Processo nº 1082/2025, de autoria do vereador 

Alfredo Costa; projeto que “Concede a Medalha Brasão D’Armas de Belém à 

senhora Joelma da Silva Mendes”, constante no Processo nº 1326/2025, de autoria do 

vereador John Wayne (a pedido do vereador Fábio Souza); projeto que “Reconhece 

como de Utilidade Pública para o município de Belém a Associação Ordem 

Pachakuty de Umbanda Cristã – OPUC”, constante no Processo nº 1410/2025, de 

autoria do vereador Fábio Souza. O vereador Rodrigo Moraes pediu depois Questão 

de Ordem solicitando que fossem incluídos para serem votados em bloco os projetos 

de sua autoria: projeto que “Reconhece como de Utilidade Pública para o município 

de Belém a União Brasileira de Mulheres – UBM”, constante no Processo nº 

1155/2025 e projeto que “Reconhece como de Utilidade Pública para o município de 

Belém a Federação de Mulheres do Estado do Pará – Femepa”, constante no Processo 

nº 1302/2025. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada pela plenária. Postos 

depois em votação, os projetos foram aprovados por unanimidade, em bloco e de 

forma nominal (exceto o projeto constante no Processo nº 1148/2025, que foi 

aprovado por maioria, registrando-se os votos contrários da bancada do PSOL), com 

vinte e nove votos favoráveis. O presidente declarou aprovados os projetos constantes 

nos processos de números 1148/2025, 909/2025, 1082/2025, 1326/2025, 1410/2025, 

1155/2025 e 1302/2025. Justificaram seus votos os vereadores Marinor Brito, 

Zezinho Lima e Vivi Reis. A seguir, o vereador Fábio Souza pediu Questão de 

Ordem solicitando que se desse prioridade à discussão e votação dos projetos 

enviados pela PMB a este parlamento. Posta em votação, esta solicitação foi 

aprovada pela plenária. Posteriormente, entrou em discussão única e votação, com 

dispensa de interstício, o projeto que “Dispõe sobre a outorga do direito de 

denominação de bens públicos (naming rights) pela administração pública do 

município de Belém”, constante no Processo nº 1628/2025, de autoria da PMB. Na 

discussão, manifestaram-se as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. O vereador 

Augusto Santos pediu depois Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura dos 

artigos sem emendas e que estes fossem votados em bloco e de forma simbólica. 

Posta em votação, esta solicitação foi aprovada por maioria pela plenária. Fizeram 

encaminhamentos as vereadoras Marinor Brito e Nay Barbalho (com aparte da 

vereadora Marinor Brito). Postos a seguir em votação, os artigos sem emendas foram 

aprovados por maioria, em bloco e de forma simbólica, registrando-se os votos 

contrários da bancada do PSOL. Foi feita depois a leitura do artigo 2º e da emenda 

aditiva a este, de autoria das vereadoras da bancada do PSOL. Fizeram 

encaminhamentos os vereadores Vivi Reis, Marinor Brito, Fábio Souza (com aparte 

da vereadora Vivi Reis) e André Martha (com aparte da vereadora Marinor Brito). 

Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria. Posteriormente fez-se a 

votação do artigo 2º, sendo este aprovado por maioria. A seguir, fez-se a leitura do 

artigo 6º e da emenda aditiva a este, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito (com apartes do vereador 

Fábio Souza e da vereadora Nay Barbalho), ficando o projeto em votação. Em 

seguida, o presidente John Wayne encerrou a sessão, às onze horas e cinquenta 

minutos. Estava licenciado o vereador Vítor Sales. Justificaram suas ausências os 

vereadores Mayky Vilaça, Josias Higino e Túlio Neves. Estavam presentes os 

vereadores: Bieco, Roni Gás, Adalberto Júnior, Blenda Quaresma, Fábio Souza, John 

Wayne, Pablo Farah, Renan Normando e Rildo Pessoa, pelo MDB; André Martha e 

Pastora Salete, pelo PSD; Agatha Barra e Zezinho Lima, pelo PL; Felipe Vinagre e 

Zeca do Barreiro, pelo União Brasil; Marinor Brito e Vivi Reis, pelo PSOL; Alfredo 

Costa e Neia Marques, pelo PT; Augusto Santos e Marcos Xavier, pelo 

Republicanos; João Coelho e Raquel dos Animais, pelo PDT; Nay Barbalho e 

Patrícia Queiroz, pelo PP; Lulu das Comunidades, pelo PSDB; Rodrigo Moraes, pelo 

PC do B; Igor Andrade, pelo Rede Sustentabilidade; Michell Durans, pelo PSB; Moa 

Moraes, pelo PV; Jorge Vaz, pelo PRD. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente Ata 

que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de 

Belém. Salão Plenário Laércio Barbalho, dia seis de agosto de 2025. 

 

NEIA MARQUES 

Presidente 

         TULIO NEVES 

    1º Secretário 

                  FELIPE VINAGRE  

     2º Secretário  
------------------------------------- 

 

 

ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO 

PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA 

LEGISLATURA. 

No sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às catorze 

horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do vereador 

John Wayne. Este solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas 

presenças. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o Horário do Expediente, 

pronunciaram-se os vereadores inscritos. Marinor Brito referiu ter apresentado ao 

presidente da Fundação Papa João XXIII - Funpapa, senhor Arthur Houat Nery de 

Souza, em visita de rotina a este parlamento antes do início desta sessão, uma lista de 

questionamentos baseados em denúncias feitas por servidores municipais. Exprimiu 

que a Funpapa tem um orçamento pequeno e há vários contratos que vencerão em 

agosto, não havendo perspectiva de recursos para renová-los. Julgou que, durante a 

visita, Arthur Houat pediu aos membros desta Casa que defendam junto ao Executivo 

Municipal o reforço do orçamento da fundação. O presidente Arthur Houat anunciou 

a realização de um Processo Seletivo Simplificado – PSS para suprir as carências do 

quadro funcional da Funpapa, mas disse estar com dificuldades de recompor o quadro 

de vigilantes nos pontos de atendimento da Assistência Social em Belém, incluindo 

os Conselhos Tutelares, que estão desguarnecidos de segurança, reportou. Alertou 

haver uma situação grave no funcionamento dos Centros de Referência 

Especializados de Assistência Social – Cras, no Centro de Convivência da 3ª Idade 

Zoé Gueiros, no Centro Dia de Referência para Pessoas com Deficiência, no 

atendimento de Alta Complexidade e nos Espaços de Acolhimento Institucional para 

Crianças e Adolescentes. Apontou não ter sido criado até agora um programa de 

renda mínima substitutivo ao Programa Bora Belém, havendo um estudo sobre um 

projeto de transferência de renda para atender a população afetada, mas excluindo as 

famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família. Lulu das Comunidades recordou 

existir, durante a gestão municipal anterior, um estado caótico na Avenida Augusto 

Montenegro, desde Icoaraci até a entrada do Tapanã. Muitos acidentes ocorreram, em 

alguns pontos a via era quase intrafegável e as entradas de muitas comunidades 

estavam esburacadas. Relatou que, como morador da Comunidade Tocantins há trinta 

anos, era exaustivamente cobrado pela população, que clamava por melhorias. 

Revelou ter falado por duas vezes ao prefeito Igor Normando pedindo-lhe que 

arrumasse a Augusto Montenegro e, desde o dia anterior, a Prefeitura Municipal de 

Belém - PMB retomou as obras. Comentou depois que o Bairro do Tenoné tem mais 

de 150 anos e não dispõe de uma feira pública, nem há praças ou espaços públicos de 

lazer para a população. Contou ter conversado a respeito disso com o ex-prefeito 

Edmilson Rodrigues, mas nada foi feito. Externou a certeza de que o prefeito Igor 

Normando atenderá essa demanda dos moradores do Tenoné. Encerrado o Horário do 

Expediente, iniciou-se o Horário de Liderança. Pela liderança do PSOL, Vivi Reis 

salientou que a COP 30 é uma conferência internacional em que o povo não será 

escutado, pois apenas as lideranças internacionais se manifestarão. É importante 

acompanhar as discussões que serão feitas e mais importante ainda é ocupar as ruas, 

fazer mobilizações e pressão política, afirmou. Avaliou que o maior legado da COP 

30 não serão as grandes obras em nossa cidade, mas sim a construção de consciência 

da população belenense em relação à identidade amazônida, à defesa ambiental e ao 

combate efetivo às mudanças climáticas. Fez menção à polêmica em relação aos altos 

preços da hospedagem em Belém para os participantes da COP 30 e à campanha 

difamatória à nossa cidade feita por parte da imprensa e nas redes sociais. Ponderou 

que, na verdade, Belém se apresenta há algum tempo como uma cidade que precisa 

de atenção para que possa alcançar, de fato, uma boa infraestrutura urbana. Ressaltou 

não se tratar de obras no centro da capital, mas de um avanço de consciência política 

da população e da efetivação de políticas públicas que permitam às pessoas viver 

dignamente. O mais importante para o povo belenense não será o período da COP 30, 

mas o que ocorre no dia-a-dia nas comunidades periféricas – a falta de saneamento 

básico, a falta de infraestrutura urbana, a exclusão social - pois, quando a conferência 

passar, ficaremos aqui e precisamos de uma cidade que atenda às necessidades da 

população. O governo estadual divulgou a COP 30 como uma oportunidade para o 

lucro, para o empreendedorismo e tal narrativa também influenciou no aumento dos 

preços dos aluguéis e hospedagens, argumentou. Por esse motivo, continuou, defende 

o alinhamento do discurso relacionado à COP 30 com os debates sociais e territoriais 

com protagonismo amazônida. Em aparte, manifestou-se a vereadora Marinor Brito. 

Pela liderança do PL, Zezinho Lima aludiu à investigação da Procuradoria Geral da 

República – PGR apontando corrupção em processo licitatório relativo à COP 30, 

divulgada recentemente pelo site Metrópoles, supostamente envolvendo um desvio de 

150 milhões de reais. Expressou estranhar que tal fato não tenha sido noticiado nos 

jornais Diário do Pará e O Liberal, cujas atenções estão voltadas para o afastamento 

do prefeito de Ananindeua. Pelo PSDB, Lulu das Comunidades notificou ter recebido 

um grupo de moradores do Bairro Brasília, no Distrito de Outeiro e, atendendo à 

solicitação deles, enviou abaixo-assinado e ofício à PMB solicitando maior atenção 

àquela localidade. Disse ter se reunido com representantes de mais de vinte 

comunidades, moradores dos arredores de onde será construída a ponte que ligará 

Outeiro a Icoaraci, parabenizando o governo estadual pela iniciativa de realizar a 

obra. Cientificou ter enviado ofício ao Gabinete do Prefeito solicitando que o prefeito 

visite essas comunidades. Exprimiu a certeza de que as construções da Usina da Paz e 

da ponte ligando Outeiro a Icoaraci serão marcos na história de Outeiro beneficiando 

grandemente os moradores. Agradeceu ao prefeito Igor Normando por ter enviado, na 

semana anterior, uma equipe para recuperar os bueiros do Bairro do Tenoné, serviço 

que havia solicitado anteriormente na tribuna desta Casa. Recordou depois ter sido 

desafiado a uma luta de boxe pelo vereador André Martha, evento realizado com o 

objetivo de incentivar o esporte amador em nossa cidade e do qual foi vencedor. 

Desafiou então o vereador André Martha a uma revanche, a ser disputada até o 

próximo dia 31 de dezembro. Não havendo mais lideranças inscritas, o presidente 

perguntou se alguma liderança partidária gostaria de se pronunciar. Não havendo 

manifestação nesse sentido, o presidente John Wayne encerrou o Horário de 

Liderança e pediu aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas 

presenças para a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte 
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da Ordem do Dia. Fez-se então a leitura da matéria constante em pauta nesta parte da 

Ordem do Dia e o vereador Roni Gás pediu Questão de Ordem solicitando a dispensa 

da leitura dos pareceres e da redação final e a dispensa do interstício aos projetos 

correspondentes. Solicitou também que fosse encerrada a Primeira Parte da Ordem do 

Dia e que os referidos projetos passassem para a pauta da Segunda Parte da Ordem do 

Dia. Solicitou ademais que a Segunda Parte da Ordem do Dia fosse iniciada 

imediatamente, priorizando-se a discussão e votação dos projetos enviados pela PMB 

a este parlamento, prorrogando-se a sessão por mais hora caso fosse necessário. Posta 

em votação, a Questão de Ordem foi aprovada por maioria pela plenária, registrando-

se os votos contrários da bancada do PSOL. Iniciada a Segunda Parte da Ordem do 

Dia, retomou-se a votação da emenda aditiva ao artigo 6º, de autoria das vereadoras 

Marinor Brito e Vivi Reis, do projeto que “Dispõe sobre a outorga do direito de 

denominação de bens públicos (naming rights) pela administração pública do 

município de Belém”, constante no Processo nº 1628/2025, de autoria da PMB. Fez o 

encaminhamento a vereadora Vivi Reis. Posta depois em votação, a emenda foi 

rejeitada por maioria. Justificou seu voto a vereadora Marinor Brito. Fez-se depois a 

leitura da segunda emenda ao artigo 6º, de autoria das vereadoras Marinor Brito e 

Vivi Reis. Em seguida, fizeram encaminhamentos as vereadoras Vivi Reis e Marinor 

Brito e os vereadores Fábio Souza e Roni Gás. Posta depois em votação, a emenda foi 

rejeitada por maioria. Justificaram seus votos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis 

e os vereadores Michell Durans e Jorge Vaz. Posteriormente, entrou em votação o 

artigo 6º e fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posto depois em 

votação, o artigo 6º foi aprovado por maioria, registrando-se os votos contrários da 

bancada do PSOL. Justificaram a seguir seus votos as vereadoras Vivi Reis e Marinor 

Brito. Fez-se a seguir a leitura da emenda aditiva onde couber ao projeto, de autoria 

das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram encaminhamentos as vereadoras 

Vivi Reis (com aparte da vereadora Marinor Brito) e Marinor Brito (com aparte da 

vereadora Vivi Reis). Posta depois em votação, a emenda foi rejeitada por maioria. 

Em seguida, o presidente declarou aprovado o projeto que “Dispõe sobre a outorga 

do direito de denominação de bens públicos (naming rights) pela administração 

pública do município de Belém”, constante no Processo nº 1628/2025. Justificaram 

seus votos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Em seguida, entrou em discussão 

única e votação, com dispensa de interstício, o projeto que “Altera a Lei nº 8109, de 

28/12/2001; altera a Lei nº 9047, de 27/12/2013, e dá outras providências”, constante 

no Processo nº 1629/2025, de autoria da PMB. O vereador Augusto Santos pediu 

então Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura do projeto e que seus 

artigos fossem votados em bloco e de forma simbólica. Posta em votação, esta 

solicitação foi aprovada por maioria pela plenária. Na discussão, manifestaram-se as 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis (com aparte da vereadora Marinor Brito). Na 

votação, fizeram encaminhamentos as vereadoras Marinor Brito (com aparte do 

vereador John Wayne) e Vivi Reis. Postos depois em votação, os artigos do projeto 

foram aprovados por unanimidade, em bloco e de forma simbólica. O presidente 

declarou então aprovado o projeto que “Altera a Lei nº 8109, de 28/12/2001; altera a 

Lei nº 9047, de 27/12/2013, e dá outras providências”, constante no Processo nº 

1629/2025. Justificou seu voto a vereadora Marinor Brito. A seguir o vereador Moa 

Moraes pediu Questão de Ordem solicitando que os próximos dois projetos a 

entrarem em discussão e votação tivessem as emendas votadas em bloco e os artigos 

também votados em bloco e de forma simbólica. Posta em votação esta solicitação foi 

aprovada pela plenária por maioria, registrando-se os votos contrários da bancada do 

PSOL. Entrou posteriormente em discussão única e votação, com dispensa de 

interstício, o projeto que “Altera a Lei nº 8847, de 12/05/2011, e dá outras 

providências”, constante no Processo nº 1630/2025, de autoria da PMB. Na 

discussão, manifestaram-se as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis (com aparte da 

vereadora Marinor Brito). Fez-se posteriormente a leitura das emendas ao projeto, 

sendo todas de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Em seguida, fizeram 

encaminhamentos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Postas depois em 

votação, as emendas foram rejeitadas por maioria, em bloco e de forma simbólica. 

Justificaram seus votos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Postos depois em 

votação, os artigos do projeto foram aprovados por maioria, em bloco e de forma 

simbólica, registrando-se os votos contrários da bancada do PSOL. O presidente 

declarou então aprovado o projeto que “Altera a Lei nº 8847, de 12/05/2011, e dá 

outras providências”, constante no Processo nº 1630/2025. A seguir, entrou em 

discussão única e votação, com dispensa de interstício, o projeto de lei que “Altera a 

Lei Municipal nº 7056, de 30/12/1977, Código Tributário e de Rendas do Município 

de Belém, instituindo o Domicílio Tributário Eletrônico - DT”, constante no Processo 

nº 1632/2025, de autoria da PMB. Na discussão, manifestaram-se as vereadoras 

Marinor Brito (com aparte da vereadora Vivi Reis) e Vivi Reis (com aparte da 

vereadora Marinor Brito). Fez-se posteriormente a leitura das emendas ao projeto, 

sendo todas de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fez o 

encaminhamento a vereadora Marinor Brito (com aparte da vereadora Vivi Reis). 

Postas depois em votação, as emendas foram rejeitadas por maioria. Justificou seu 

voto a vereadora Marinor Brito. Posteriormente, entraram em votação os artigos do 

projeto. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Postos depois em votação, 

os artigos do projeto foram aprovados por maioria, em bloco e de forma simbólica. O 

presidente declarou então aprovado o projeto que “Altera a Lei Municipal nº 7056, de 

30/12/1977, Código Tributário e de Rendas do Município de Belém, instituindo o 

Domicílio Tributário Eletrônico - DT”, constante no Processo nº 1632/2025. Em 

seguida, o presidente John Wayne encerrou a sessão, às dezessete horas e trinta e três 

minutos. Estava licenciado o vereador Vítor Sales. Justificaram suas ausências os 

vereadores Agatha Barra, André Martha, Blenda Quaresma, Josias Higino, Mayky 

Vilaça, Rildo Pessoa e Túlio Neves. Estavam presentes os vereadores: Bieco, Roni 

Gás, Adalberto Júnior, Fábio Souza, John Wayne, Pablo Farah e Renan Normando, 

pelo MDB; Pastora Salete, pelo PSD; Zezinho Lima, pelo PL; Felipe Vinagre e Zeca 

do Barreiro, pelo União Brasil; Marinor Brito e Vivi Reis, pelo PSOL; Alfredo Costa 

e Neia Marques, pelo PT; Augusto Santos e Marcos Xavier, pelo Republicanos; João 

Coelho e Raquel dos Animais, pelo PDT; Nay Barbalho e Patrícia Queiroz, pelo PP; 

Lulu das Comunidades, pelo PSDB; Rodrigo Moraes, pelo PC do B; Igor Andrade, 

pelo Rede Sustentabilidade; Michell Durans, pelo PSB; Moa Moraes, pelo PV; Jorge 

Vaz, pelo PRD. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente Ata que, depois de 

aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão 

Plenário Laércio Barbalho, dia seis de agosto de 2025. 

 

NEIA MARQUES 

Presidente 

         TULIO NEVES 

    1º Secretário 

                  FELIPE VINAGRE  

     2º Secretário  
------------------------------------- 

 

 

 

PORTARIA Nº 018/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 2112/24, de 31.10.24, que legitimou a concessão 

de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que JOSÉ ANTONIO AUAD DA SILVEIRA está 

exercendo atividades de Coordenação Geral do Sistema de Controle Interno, e 

conforme disposto no Art. 4º, § 2 da Resolução nº 010 de 29.03.2005. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor JOSÉ ANTONIO AUAD DA SILVEIRA (GNM-REF. 

C-P), ocupante do cargo em comissão “Diretor de Controle Interno-CMB-DAS-200.5”, 

Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de 

JANEIRO/2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

 

 

PORTARIA Nº 019/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 2112/24, de 31.10.24, que legitimou a concessão 

de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ANDRE LUIZ CARDOSO CARIM está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento jurídico ou técnico junto à Diretoria 

Legislativa. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor ANDRE LUIZ CARDOSO CARIM (GNM-REF. A-P), 

ocupante do cargo em comissão “Chefe da Divisão de Taquigrafia-CMB-DAS-200.4”, 

Gratificação mensal no percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de 

JANEIRO/2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

 

 

PORTARIA Nº 020/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 2112/24, de 31.10.24, que legitimou a concessão 

de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que LAURO BENEDITO BANDEIRA OUAKNIN 

AZULAY está exercendo atividades que implicam no levantamento, atualização e 

acompanhamento de legislação Municipal, Estadual e Federal. 
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RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor LAURO BENEDITO BANDEIRA OUAKNIN 

AZULAY (GNM-REF. C-P), Gratificação mensal no percentual de 82% (oitenta e 

dois por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. 

U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 

067/11, de 07.12.11, a partir de JANEIRO/2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

 

 

PORTARIA Nº 021/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 2112/24, de 31.10.24, que legitimou a concessão 

de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que os servidores abaixo relacionados estão exercendo que 

implicam no assessoramento e gestão em manutenção predial. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR Gratificação mensal no percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), 

calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de 

Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 

07.12.11, a partir de JANEIRO/2025. 

 

IVANI DE FÁTIMA DIAS SERRA – GNM-REF. C-P 

LEANDRO FERREIRA FONSECA – GAT-REF. C-E 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

 

 

PORTARIA Nº 022/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 2112/24, de 31.10.24, que legitimou a concessão 

de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que SILVIO ROBERTO FRANCO DE ANDRADE está 

exercendo que implicam no assessoramento e gestão em manutenção predial. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor SILVIO ROBERTO FRANCO DE ANDRADE 

(GNM-REF. C-P), Gratificação mensal no percentual de 58% (cinquenta e oito por 

cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do 

Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 

067/11, de 07.12.11, a partir de JANEIRO/2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

 

 

PORTARIA Nº 023/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 2112/24, de 31.10.24, que legitimou a concessão 

de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que CHAMSI MITNE COUTINHO BRUNINI está 

exercendo que implicam no assessoramento e gestão em manutenção predial. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora, CHAMSI MITNE COUTINHO BRUNINI, ocupante  

do cargo em comissão “Chefe de Divisão de Serviços Gerais-CMB-DAS200.4, 

Gratificação mensal no percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de 

JANEIRO/2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 059, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de Cidadão de Belém ao Senhor ELIAS MARCO 

KHALIL JABBOUR, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão de Belém ao Senhor Elias 

Marco Khalil Jabbour. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 060, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Dr. ANDRÉ 

ARAÚJO FERREIRA, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Dr. 

André Araújo Ferreira. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 
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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 061, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de Honra ao Mérito Policial Destaque do Ano ao 

Senhor Cel. MARCO ANTONIO ROCHA DOS REMÉDIOS, e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de Honra ao Mérito Policial Destaque 

do Ano ao Senhor Cel. Marco Antonio Rocha dos Remédios. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 062, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de Honra ao Mérito Policial Destaque do Ano ao 

Senhor Cel. MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES, e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de Honra ao Mérito Policial Destaque 

do Ano ao Senhor Cel. Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 063, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Diploma Benemérito Evangélico e Medalha Benemérito Evangélico ao 

Pastor JOEL DE FARIAS OZÓRIO, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Ficam concedidos o Diploma Benemérito Evangélico e a Medalha 

Benemérito Evangélico ao Pastor JOEL DE FARIAS OZÓRIO. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 064, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Dr. PEDRO 

DALTRO CUNHA, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Dr. 

Pedro Daltro Cunha. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 065, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Dr. RICARDO 

FERREIRA PORTO, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Dr. 

Ricardo Ferreira Porto. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 066, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Diploma “Mestre Mundico” ao Senhor MESTRE NAZARENO, e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Mestre Mundico” ao Senhor Mestre 

Nazareno. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 067, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Diploma “Toni Brasil” ao Senhor ANDERSON SILVA DOS REIS, e 

dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Toni Brasil” ao Senhor Anderson Silva dos 

Reis. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 068, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de Cidadã de Belém à Senhora BENEDITA 

ALCIDEMA COELHO DOS SANTOS MAGALHÃES, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã de Belém à Senhora 

Benedita Alcidema Coelho dos Santos Magalhães. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 069, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de Cidadã de Belém à Senhora MARIA DE 

NAZARÉ PEREIRA, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã de Belém à Senhora Maria 

de Nazaré Pereira. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 070, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Exmo. Senhor 

EUCLIDES SIZO, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao 

Exmo. Senhor Euclides Sizo. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 071, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Dr. LEONARDO 

FADUL FERNANDES, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Dr. 

Leonardo Fadul Fernandes. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 072, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Diploma de Mérito Afrorreligioso “Fé e Resistência Babá Tayando” ao 

Senhor LEONARDO MAIA DA COSTA, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Afrorreligioso “Fé e Resistência 

Babá Tayando” ao Senhor Leonardo Maia da Costa. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 073, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Diploma de Mérito Afrorreligioso “Fé e Resistência Babá Tayando” à 

Senhora MARIA IVETE DA CRUZ LEITE, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo. 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Afrorreligioso “Fé e Resistência 

Babá Tayando” à Senhora Maria Ivete da Cruz Leite. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 074, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Diploma “Edson Luis” ao Senhor ODIMAR DO CARMO MELO, e 

dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Edson Luis” ao Senhor Odimar do Carmo 

Melo. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 075, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Diploma “Newton Miranda” ao Senhor DANYLO ALEXANDRE 

GARCIA DO NASCIMENTO, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Newton Miranda” ao Senhor Danylo 

Alexandre Garcia do Nascimento. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 076, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém ao Senhor 

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS MACIEL, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art.1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém ao 

Senhor Raimundo Nonato dos Santos Maciel. 

 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 077, de 13 de agosto de 2025. 

 

Concede o Selo Instituição Amiga do Esporte e do Lazer ao PINHEIRENSE 

ESPORTE CLUBE, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Selo Instituição Amiga do Esporte e do Lazer ao 

Pinheirense Esporte Clube. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de agosto de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

  


